
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASllIENSE 

LU Nº 864 

De 30 de Dezembro de 1.991 

Dispõe sobre o lançamento de tributos muni

cipais e dá outras providências. 

o PREFEITO 00 MUNICíPIO DE AM~RJCO 8RASIlIENSE, Estado de 

São Paulo. de acordo com o que aprovou a C5mara Municipal, em ses

são Extraordinária de 27 de dezembro do corrente ano, sanciona ~ 

promulga B ssguinte lei: 

Artigo lº - O lançamento dos tributos municipais ser~ fei 

to em cruzeiros e convertidos em UFM-Unidade Fiscal do Município. 

Parigrafo único - Em S8 tr.tando de pagamento em par~e18s 

terão elas os valores expressos em Unidade Fiscal do Município UfM, 

ao valor da UFM de Janeiro de cada ano. 

Artigo 2º - O contribuinte poder5 efetuar o pagamento de 

uma s6 vez, sendo que a data do respectivo vencimento, em apenas u

ma parcela. ser i determinada pelo Chef8 do Executivo atra~~s de 

Decreto em cada exercício. 

Artigo 3Q - Esta lei entra em vigor na data dl-J sua publ i

cação, surtindo seus eFeitos a contar de lº de Janeiro de 1.992. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário e de 

modo espacial a Lei Municipal nº 732, de 22 de Dezembro de 1.989, 

Prefeitura do Município de América Brasilianse, a 

de Dezambro de 1.991(hum mil novecentos 8 nnlJBnta o 

Publ icada nCl Setor de Administração da 

Municipal 

Registrada às fls. 110 do livra 

mÊs 


